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EXM? SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAGUAÍ.

Comissão de Constituição Justiça e Redação

PARECER

Assunto; Projeto de Lei nº 107 de 2025 de autoria do Poder Executivo

Ementa: ESTABELECE NORMAS PARA TRANSAÇÃO E DAÇÃO EM
PAGAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MEDIANTE ENTREGA DE
BENS, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E DE OBRAS DE UTILIDADE
PÚBLICA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ-RJ.

Relator: Ver. Nando Rodrigues

Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela sua constitucionalidade.

É o Parecer.

Relator

Ver. A Pimpo
M


